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7.o

Análise preliminar

1 — Para os efeitos do n.o 4 do artigo 60.o do Decre-
to-Lei n.o 167/97, de 4 de Julho, do artigo 37.o, do Decre-
to-Lei n.o 168/97, de 4 de Julho, do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 169/97, de 4 de Julho, e do artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 209/97, de 13 de Agosto, cabe à Direc-
ção-Geral do Turismo ou à câmara municipal compe-
tente, consoante os casos, efectuar uma análise preli-
minar da gravidade da reclamação.

2 — As reclamações só dão origem à abertura de pro-
cesso de contra-ordenação a partir do momento em que
der entrada na Direcção-Geral do Turismo ou na câmara
municipal competente a cópia das mesmas, enviada pelo
utente, acompanhada dos documentos e meios de prova
necessários à sua apreciação.

3 — A Direcção-Geral do Turismo ou as câmaras
municipais devem informar o interessado do resultado
da apreciação que seja feita da reclamação apresentada.

8.o

Aquisição de um novo livro de reclamações

1 — O encerramento do livro de reclamações deter-
mina a obrigação de aquisição de um novo livro pela
entidade exploradora do empreendimento ou estabe-
lecimento em causa.

2 — Quando estiver preenchida a totalidade dos
impressos do livro de reclamações, este deve ser entre-
gue à Direcção-Geral do Turismo, para os efeitos pre-
vistos na alínea d) do artigo 4.o

3 — A perda ou extravio do livro de reclamações
determina igualmente a obrigação da aquisição de um
novo livro e deve ser comunicada à Direcção-Geral do
Turismo, para os efeitos previstos na alínea e) do
artigo 4.o

9.o

Preço do livro de reclamações

1 — O preço do livro é de 5000$.
2 — O preço referido no número anterior é expresso

em escudos com poder aquisitivo referente ao ano de
1997 e será actualizado com efeitos a partir de 1 de
Março de cada ano, tendo em conta o índice médio
de preços do consumidor no continente, excluindo a
habitação, publicado pelo Instituto Nacional de Esta-
tística, arredondando-se para a dezena de escudos ime-
diatamente superior.

10.o

Norma revogatória

É revogado o despacho do director-geral do Turismo
de 23 de Março de 1989, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 92, de 20 de Abril de 1989.

11.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Ministério da Economia.

Assinada em 26 de Setembro de 1997.

O Ministro da Economia, Augusto Carlos Serra Ven-
tura Mateus.


